
 

 

 

 

TERMO DE ABERTURA E AUTUÇÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 

 
Objeto: Aquisição de produtos de limpeza, higiene, gêneros alimentícios e itens 
domésticos, novos, de primeira qualidade, de acordo com as especificações, medidas, 
quantidades e demais detalhamentos dispostos neste Termo, destinados ao atendimento 
das necessidades do Instituto Municipal de Previdência – PREVIJOP. 
A aquisição será realizada de forma fracionada, em pequenas quantidades seja semanal 
ou diária de acordo com as solicitações do PREVIJOP. 
A preferência da aquisição recai a empresas localizadas no município de João Pinheiro, 
em função dos fracionamentos das aquisições. Frisa-se que caso a contratação recaia a 
empresa situadas em outras localidades que o custo de transporte, manuseio e entrega é 
de total responsabilidade do fornecedor inclusive quanto aos prazos. 
 
Aos 24 de Setembro de 2025, eu, Flavio Geraldo da Silva, Agente de Contratação, 
nomeado pela Portaria nº 07/2025, ABRI e INSTAUREI o PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº.011/2025, Dispensa 03/2025 - na MODALIDADE de Dispensa Física na forma 
Eletrônica, organizei seus documentos em ordem cronológicas e rubriquei suas páginas.  

 

                  

Para constar lavrei o presente termo. 

 

 
.................................................... 

Flavio Geraldo da Silva 
 Agente de Contratação ou Pregoeiro 
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